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Legislativo - PAR 166/2016 

tári 

ANTO 
Vice- residente 

S DE MIRA 
missão 

Os demais Membros da Comissão acompanh 

TINO 
Comissão 

Pare 

ente da 

PARECER DA COMISSÃO DE OCUPAÇÃO DO SOLO, OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, ESPORTE, CULTURA, TURISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E 

EDUCAÇÃO. 

Processo: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR — PLC N° 22/2016 

Assunto: ALTERA QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSITC DE IBITINGA, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 1.706, DE 25 
DE JULHO DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Poder Executivo 

Relator Nomeado: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira 

PARECER: A Comissão reunida para analisar o Projeto de Decreto Legislativo em questão, 
já contando com o parecer favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 
Redação, concluiu que nada obsta a tramitação do referido. 

Portanto, como Relator nomeado, exaro PARECER FAVORÁVEL ao Projeto 
supracitado e sua Emenda. 

Ibitinga, 11 de novembro de 2016. 

A Sua Senhoria 
WINDSON PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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